
CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: legislativo(&,ems.pr.gov.br Site: vvww.cms.pr.gov.br 

PAGINA 

01 

DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL 
PROJETO DE LEI N° 815/1997. 

MENSAGEM: N° 34/1997, DE 8/12/1997. 
LIDO EM: 17/12/1997. 
TOTAL DE PÁGINAS: 27 

ASSUNTO:- Proibe o transporte clandestino e disciplina o 
transporte remunerado. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

APROVADO EM la DISCUSSÃO EM 28/9/1998. 
APROVADO EM 2 DISCUSSÃO EM 29/9/1998. 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 14/12/1998. 

PUBLICADA NO ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
EM 14/12/1998, SOB 0 N° 2.483. 

Oficio de Encaminhamento no dia 29/9/1998 sob o n° 
575/98/DAB*. 

LEI N° 776/1998. 



PRERITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

C.G.0 78.200.482/0001-10 

Rua Jose Emiliano de Gusmão 565 - Cx. P. 71 
CEP 86985-000 Sarandi 

MENSAGEM N° 034/97. 

- Fone/Fax: (044) 264-2777 
Parana 

8 1 5 / 9 7 

Sarandi, 08 de dezembro de 1997. 

Senhor Presidente, 
Nobre Pares: 

Mais de 75% da população brasileira reside hoje em 
areas urbanas. A maioria depende do transporte público para deslocar-se. A relevância 
deste tema requer com urgência um reexame do modelo atual de transportes das cidades, 
de forma a relacionar o transporte público com o desenvolvimento urbano e as políticas 
sociais, sem que isto venha a gerar prejuízos aos cofres públicos. 

Assim, a valorização do transporte público necessita 
de apoio politico, financeiro e técnico. 

Como garantir a aplicação destes Princípios? 

a)-Primeiramente, deve ser ressaltado que este serviço em Sarandi é bastante superior 
ao de outras cidades do mesmo porte, posto que há um complemento entre o serviço 
municipal e intermunicipal, mas é fundamental trabalhar para demonstrar as 
vantagens do transporte público legalizado, e sua condição !Mica como 
estruturador do desenvolvimento urbano que se deseja; 

b)-A garantia de um espaço adequado para o transporte público dependerá também de 
melhoria da sua qualidade. Esta deve expressar-se em todas as areas, destacando-se 
os aspectos tecnológicos, gerenciais, de atendimento, de informação e de 
integração; 

c)-0 acesso ao sistema depende da garantia de tarifas suportáveis para os usuários. 
Esta depende tanto do aumento da eficiência juanto a redução dos custos 
operacionais. 

Diante deste quadro, avaliamos que uma das 
questões mais sérias com as quais nos defrontamos está relacionada com o auto 
financiamento do setor de transportes; isto 6, através da própria tarifa, a um preço justo 
e acessivel, o setor de transportes deve ser capaz de se financiar, trazendo resultados 
para a empresa, empregos para a população e investimentos, em melhores e mais 
avançados ônibus, no serviço 

Por outro lado, se a tarifa vai financiar os serviços de 
transporte, é essencial que haja passageiros para pagá-la; parece-nos também essencial, 
considerando o volume de investime1tps que o setor exige, que o transportador tenha a 
segurança de um contrato 

FLS 
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Assim, considerando estes princípios, e considerando 

que em Sarandi, desde 1.988, já possuímos uma empresa que detém a concessão para 
operação destes serviços, concessão esta devidamente autorizada por lei e previamente 
licitada, como exige a Constituição, entendemos por bem apresentar este projeto de lei, 
que visa garantir a viabilidade e a continuidade do serviço essencial de transporte 
coletivo que deve ser realizado pela empresa regularmente contratada. 

Em outros municípios, pelo que acompanhamos nos 
diversos noticiários, em todo o pais, uma das causas que acabará por inviabilizar a 
continuidade deste serviço essencial, e vem colocando em cheque a autoridade de 
diversas administrações municipais, está na concorrência desleal praticada pelo 
transportador clandestino. 

0 transportador clandestino não paga impostos, não 
fornece a seu empregado registro em carteira, não tem estrutura para oferecer segurança 
no serviço que presta e mina as bases de qualquer sistema saudável regularmente 
estabelecido. 

Assim, visando antecipar e, com a devida cautela, 
proteger o município contra esta chaga, redigimos o presente projeto de lei. 

Visamos também consolidar e adaptar, a nível 
municipal, uma serie de normas federais que vigoram sobre a matéria Dentro deste 
contexto, destacamos principalmente a nossa Carta Magna, a Lei 8987/95 e Lei 
9074/95. 

As disposições contidas neste projeto de lei não 
contém novidades. Foram inspiradas na legislação já existente em Sarandi, em outros 
municípios e nos estados-membros, no próprio Código Nacional de Trânsito e na 
legislação federal que regulamenta as concessões e permissões de serviço público. Como 
exemplo, citamos: 

1)-Regulamento dos Serviços Rodoviários Interestaduais e Internacionais de 
Transporte Coletivo de Passageiros - Decreto n° 952 de 07 outubro de 1993. 

2)-Regulamento dos Serviços de transportes Rodoviários do Estado do Parana, Decreto 
n°5.246, de 29 de março de 1.974; 

3)-Regulamento dos Serviços Rodoviários Intermunicipais de Transporte Coletivo de 
Passageiros do Estado de Sao Paulo - Decreto n° 29.913 de 12 de maio de 1989; 

4)-Código Nacional de Trânsito - Lei n° 5.108, de 21 de setembro de 1966; 

FLS.
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5)-Regulamento do Código Nacional de Trânsito - Decreto n° 62.127, de 16 de janeiro 
de 1.968; 

6)-Lei Federal n°8.987/95; 

7)-Lei Federal n°9.074/95. 

Certos de contarmos com a colaboração dessa Casa 
na urgente apreciação desta importante matéria, 

Atenciosamente 

Sarandi, 08 de deze o de 1997. 

II BI ON 
Prefeito Municipal 

EX M°. . Sr. 
CILAS SOUZA IvIORIAS 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDI-PR. 

tS 
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PROJETO DE LEI N° 

SÚMULA: Proíbe o transporte clandestino e 
disciplina o transporte remunerado. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado 
do Paraná, aprovou e eu, JULIO 
BIFON, Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 10 - 0 transporte de passageiros do Município 
de Sarandi reveste-se de caráter público, cabendo ao Município planejá-lo, discipliná-lo e 
administrá-lo, nos termos desta Lei, da Lei Municipal 269/88 e do Edital de 
Concorrência Pública 003/88, observado, no que couber, o disposto na Lei Federal n° 
8.987, de 13/02/95 e na Lei Federal n° 9.074, de 07/07/95. 

Art. 20 - Os serviços de transporte público somente 
serão admitidos através de veículos apropriados, expressamente indicados e 
caracterizados no Código Nacional de Trânsito e seu Regulamento. 

Art. 30 - Visando manter o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato e da delegação existente neste Município, outorgada segundo o 
critério de exclusividade como consta da Lei Municipal 269/88 e respectivo Edital de 
Concorrência Pública 003/88, bem como do Contrato de Concessão de Serviços 
Públicos decorrente, e objetivando prevenir prejuízos futuros ao erário público, fica 
estabelecido que o transporte público de passageiros remunerado por tarifa é privativo, 
pelo prazo contratual, da empresa concessionário do serviço essencial de transporte 
coletivo de Sarandi, e dos permissiondrios dos serviços de táxis por automóvel de 
passeio em todo território municipal, urbano e rural. 

Parágrafo primeiro - 0 transportador, de Sarandi 
e/ou de outros municípios, que infringir esta regra será tratado como concorrente 
clandestino. 

Parágrafo segundo - Será considerado concorrente 
clandestino todo transportador, seja pessoa fisica, pessoa jurídica e/ou consórcio de 
empresas, que irregularmente vier a operar o serviço de transporte público de 
passageiros, mediante realização de itinerários urbanos e/ou rurais, e/ou mediante a 
cobrança de tarifa e/ou aceitação de passes, bilhetes e assemelhados utilizados no sistema 
de transporte público regular, sem deter delegação válida para tanto. 
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Parágrafo terceiro - Também sell considerado 
concorrente clandestino todo transportador, seja pessoa fisica, pessoa jurídica e/ou 
consórcio de empresas, que vier a simular serviços fretados ou escolares mas, na 
realidade, ilegalmente objetivar, sem deter delegação válida para tanto, a operação do 
serviço de transporte público de passageiros, ainda que não cobre tarifas nem aceite 
passes bilhetes e assemelhados oriundos do sistema. 

Parágrafo quarto - Em havendo prévio atendimento 
entre as partes, e desde que o serviço esteja sendo satisfatoriamente executado, Poder 
Concedente e Concessionária poderão prorrogar o contrato em vigor, por prazo não 
superior ao estabelecido na Lei Municipal 269/88, na forma do inciso I, do art. 175 da 
Constituição Federal. 

Artigo 4° - 0 transportador que infringir o artigo 30 

desta lei, e/ou seus parágrafos, estará sujeito A. pena de multa equivalente a 500 UFIR's 
na primeira incidência, e 800 UFIR's nas reincidências, sem prejuízo da apreensão do 
veiculo. 

Parágrafo Primeiro - 0 veiculo apreendido somente 
será liberado após pagamento das multas aplicadas e das diárias fixadas pelo 
administrador do pátio onde o veiculo esteja recolhido. 

Parágrafo segundo - Sempre que necessário será 
requerida força policial para o cumprimento desta lei. 

Art. 5° - No ato da ocorrência, o fiscal municipal 
e/ou a autoridade policial, lavrarão, em conjunto ou separadamente, auto 
circunstanciado, contendo todos os elementos necessários A. identificação do infrator e 
do veiculo, bem como o dispositivo legal infringido. 

Parágrafo primeiro - Cópia do auto será entregue 
ao infrator mediante recibo. 

Parágrafo segundo - Recusando-se o infrator a 
assinar o auto ou o recibo, este será instruido com a assinatura de duas testemunhas. 

Parágrafo terceiro - Em caso de dúvidas na 
aplicação desta lei, o fiscal municipal e/ou a autoridade policial aplicará como subsidio 
suplementar o Código Nacional de Trânsito e sua regulamentação. 

FLS. 
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Art. 6° - Os beneficios tarifários vigentes são os 

a)-Gratuidade aos deficientes fisicos e audiovisuais, devidamente cadastrados e desde 
que tais deficiências impeçam o exercício de atividade labora!; 

b)-Gratuidade aos maiores de 65 anos; 

c)-Desconto de 50% (cinqüenta por cento) aos estudantes de 1°e 20 graus. 

Parágrafo único - A instituição de novos beneficios 
tarifários obedecerá rigidamente ao disposto no artigo 35 e se parágrafo único da Lei 
Federal 9.074/95. 

Art. 7° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o artigo 70 da Lei 
Municipal 269/88, e em seus inteiros teores as Leis Municipais 573/94 e 688/97. 

Sarandi, 08 de dezembro de 1997. 

JULIO BIFON 
refeito Municipal 

o 
("4

S'‘ C.Y.•

• r'n 
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Estado do Parana 

AComissãode Legislação, Justiçae Redação Final. 

01 
4  I I drat  A A 

111 eMedaCirnam 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 815/97, do Poder Executivo Municipal 
o Vereador Aparecido Antonio 

Als:LA4AcI4
Presidente da Comissão • 

PARECER 

FAVORAVEL 

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação fi-

nal, analisando o Projeto de Lei n9 815/97, de autoria do Chefe do Poder Exe-

cutivo Municipal, o qual porlbe o transporte clandestino e disciplina o trans 

porte remunerado, esta Comissão, nada tem a opor a referida proposição, caben 
do a decisão final ao Soberano Plengrio deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissiies Permanentes da Camara Muni-

cipal, aos 16 dias domés de setembro do ano de 1.998. 

146 

Luis Canos Ba 

Presidente 

José Aparecido da Silva 
Membro 

o tonio 

elator 
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A CAMARA MUNICIPAL DE SARAN DI, ESTADO DO PARANÁ, 
decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

LEI Is1.0  2 6 9 /88 
slmuLA - Disp3e sobre a CONCESSA0 DE szragoc PTIBLI-

003, na forma que especifica: 

Art. 12- Fica o Chefe do Poder Executivo Yunicipal autorizado a proceder 

a CONCESSAO DE SERVIÇOS PiBLICOS, relativo a exploração dos ser 

viços de transporte coletivo urbano de passageiros, neste Muni-

clpio, mediante ConcorAncia Publica na forma da Lei. 

Art. 2g- Para a concessão dos serviços mencionados no art. lg desta Lei, 

fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) anos, a contar da data 

de assinatura do contrato de concessão. 

Art. 3g- 0 prego das tarifas sera() fixados por Decreto, onde permitem a 

justa remuneração do capital, o melhoramento e a expansão dos 

serviços e asseGurem o equilíbrio econômico e financeiro do con 

trato. 

§ lg- Toda vez que os custos da prestação dos serviços, devidamente a 

purados em planIlhas de cEilculos, apontarem novos pregos das ta 

rifas, as mesmas serão reajustadas na forma do "caput" deste ar 

tigo. 

Fica ao Departamento de Serviços Urbanos Obras e Viação, a in-

cumbôncia de proceder fiscalização permanente da prestação de 

serviços e revisao periOdica das tarifas, ainda que estipuladas 

em contrato anterior. 

Art. - Obrigatoriamente a concessionEiria manter4 serviços adequados, 

prestando-os rigorosamente an linhas e horLios nos seus respec 

que serão estabelecidos por Decreto. 
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A CAMARA MUNICIPAL DE SARAN DI, ESTADO DO PARANA, 
decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

LEI N.0269/88 
Art. - Na exploraçao dos serviços mencionados nesta Lei, a concessions 

es. 
ria colocaraem circulaçao veículos em perfeitas condiç6es de 

uso, de tal forma que no coloque em risco a segurança dos usu-

6rios. 

Art. 6g- A concessiongria prestara os serviços de transport() coletivo ur 

bano de passageiros com assiduidade, sam haver interrupçao, ex-

ceto por motivos de força maior, grave pertubagao da ordem pd-

'nice., falta de combustíveis, revolugns, guerras, ou cm outros 

casos devidamente justificados. 

-Art. 72- A Concession6xia concederg, descontos de 50% (cinquenta por cen-

to) no prego das passagens aos estudantes e aos aposentados da 

previdência social, concedendo passe-livre aos deficientes fisi 

cos e audio-visuais. 

. Art. • -- Fica reservado o direito do município, observada o nao cumpri-

mento por parto da concessiontiria dos dispositivos desta Lei, 

a rescindir totalmente o contrato de concessão e/ou acampar os 

serviços, independentemente de notificação judicial ou extra ju 

dicial. 

- O Município, atrav4s da Autarquia Municipal de serviços aibli-

cos-AMUSEP, manterg conservado o itineITIrio, de modo que possi-

bilite o bom e perfeito andamento dos serviços. 

Art. 10- Revogadas as disposig3es em contrario, esta Lei ontrarti em vi-

gor na data de sua publicação. 
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A CAMARA MUNICIPAL DE SARAN DI, ESTADO DO PARANÁ, 
decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

LEI . o 0 

Sala das 5ess3es da Camara Municipal, aos 22 dias do rah de agos 
to ano de 3.988 

ÁLaid OTTO 
Pr oidente 

SErAETZT: ik DE OLIVEIRA 
12 Secrotdrio 

tir

.tv\-sP‘

zt- FLS. 

/f 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

Avenida Londrina, 523 - Fone 22-4665 - Cx. Postal, 13 
CEP 86985 - S A RA NDI - PARANÁ 

CONTRATO DE CONCESSKO DE SERVIÇOS PdBLICOS No 002/88. 

Que entre of fazem, de um lado o MUNICOIO DE 
SARANDI, Estado do Parana% pessoa jurídica de direito pUblico interno, 
inscrita no C.G.C./Mr, sob no 78.200.482/0001*10, com side na Av. Lon 
drina, 523, nests ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. 21112 
BIFON, brasileiro, casado, residents e domiciliado na Rua Jecani; 648, 
neste Municfpio, portador da Cidula de Identidade RG. nO 700.442 SSP/ 
PR e inscrito no C.P.F./Mr, sob nO 149.331.608.72, aqui denominado 
CONCEDESTE, e de outro lado a firma denominada TRANSPORTE COLETIVO CI ,
DADE CANÇU LTDA., inscrita no C.G.C./MF. sob nO 79.118.311/0001*0
estabelecida na Cidade de Maringi, Estado do Parani, sits na Av. Mon* 
toiro Lobato, 473, neste ato representada pelos Senhores: HELIO DAL* 
MASO MENEGHIN, brasileiro, casado, empresirio, residents e domicilia• 
do na Cidade de Marina, Estado do Parsnip na Av. Brasil, 1390 Apto ' 
01, Edifício Alterosa I, portador da Cidula de Identidade RG. sob no 
12.736.169*SSP/SP, e inscrito no c.P.r./mr. nO 026.436.118*02, • TER* 
NANDO SZYMCZAK, brasileiro, casado, economists, residents e domicilia 
do ma Cidade de Maringi, Estado do Pararia', na Av. Brasil no 13801,Apto 
19, Edificio Alterosa II, portador da Cidula de Identidade RG. nO.' 
1.150.651*SSP/PR, • inscrito no C.P.F./Mr. sob no. 161.658.109*34, 9aqui denominada CONCESSION4RIA, acertam e contratam na forma da Lei 
Municipal sob no 269/88, de 22/08/88, do Edital de Concorrencia 
cs no 003/88, de 01/09/88, e do Decreto*Lei no 2.300/86, de 21/11/86, alterado pelo DL sob no 2.348/87, de 24/07/87, cuja concorrinciapjul* gada pela Comisso de Licitacio, devidamente nomeada pela Portaria Mu 
nicipal no 271/88, de 03/10/88, e Homologada pelo Prefeito Municipal' em data de 07/10/88, a C0NCE5SA0 DE SERVICOS POOLICOS, na seguinte ' formal 

CL4USULA PRIMEIRAI* A concedents concede a concessioniria os direitos 
exclusivos para que a mesma explore 0 serviço da 

Transport* Coletivo Urbana de Passageiroa neste Municfpio de Sarandi, Estado do Pararia'; 

CL4USULA SEGUNDAt* 0 Prazo de concess710 para explorer o serviço man-
danado na cliusula primeira desta, i de 15 (Quina) 

0 prego das tarifas ser.io fixados por Decreto, on 
de permitam a justa remunera9'io do capital, o me* 

*cont.f1.02 
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CONT. DO CONTRATO DE CONCESSIO DE SERVICOS RdSLICOS NO 002/68.FL.02: 

lhoramento e a expans;o dos serviços e assegurem o equilíbrio econa-
mico e financeiro do contrato; 

CLAUSULA QUARTA:» Toda vez que os custos da prestagio dos serviços 
devidamente apurados am planflhas de calculo., spa 

tarem novos pregos das tarifas, as mesmas serio reajustadas na forma 
da clausula terceira cleats; 

CLAUSULA QUINTA:. 0 poder concedente, atravia do Departamento de Ser 
viços Urbanos Obras • Viag;o, procedera fiscaliza-

ç0 permanents da prestaolo de serviços e revisa wait:licee das ta• 

• 

rifas; 

CLAUSULA SEXTA:- A concessionaris manter 4 serviços adequados, pres. 
tendo-ai rigorosamente em linhas e horarios noose* 

respectivos itinererios, que sea° estabelecidos por Decreto; 

CLAUSULA SETIMAI. Na exploraglio dos serviços mencionados neste Con-
trato, a concession4ria colocar am circulagio via 

culoa em perfeitas condigcles da uso, de tal forma que no coloque am 
risco a segurança dos usuerios; 

CLAUSULA OITAVA:. A concessionaria prestar os serviços de Transpor. 
te Coletivo Urbana de passageiro. com assiduidade, 

sem haver interrupao, exceto por motivos de força maior, grave per. 
tubag;o da ordem ptiblica, falta de combustíveis, revolug5es, guano., 
ou em outroa calms devidamente justificados; 

CLAUSULA NONA:. A Concessionaria concedera descontos de SO% (cinquen 
,) ta por canto) no prego das passagens aos eatudantes0
e aos aposentados da Previd;ncia Social, concedendo passe-livre aos 
deficiente, ?laic°. • audio•vieusia; 

41)C41U5ULA DECIMA:• Fica reservado o direito do concedente, observada' 
O n;o cumprimento por parte da concessionaris dos 

dispositivos deste Contrato, a rescindir totalmente o Contrato de 
Concesao e/ ou acampar os serviços, independentemente de notifica40 
gaio judicial ou extra-judicial; 

CL4U5ULA DaIMA PRIMEIRA:. 0 poder concedente, atravis da Autarquia' 
Municipal de Serviços Ihiblicos•AMUSEP, 

manter a conservado o itinerario, de modo qua possibilite o bom • per 
feito andamento dos serviços; 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA:. Fica eleito o FORUM da Comarca de Marialva, 
Estado do Parsnip na suaincia de outro oil 

vilegiado, para dirimir quaisquer questUes pertinent,s ao present. 0
Contrato de Concesiao de Sebviços Ptiblicos. 

-',.RORt4T1.03. 
r ' 

'2 c --•••••• ~~~~~~~~~
1- A ------

.•47 ' v.Y, • :bye Ly z>„1 
C S‘ d4i auo(eWs 

_ 



fl2 815/97 
C0NT. DO CONTRATO DE CONCESSIO DE SERVICOS PdBLICOS NI 002/88.FL.03• 

E, por estarem oertos e contratados, as 

sinam o presents Contrato em 02 (duas) vias de igual teor • forme, 

na presenqs de duas testemunhas maiores e lanes.. 

TESTEMUNHAS3 

PAÇO MUNICIPAL, de 

, 

)1\ 4
1\ I\ 1 i; 

76 Pil 
I, 

....JUL BIFO •PrSrf ito Municipal 
CONCEDENTE 

de 1988. 

*NEU° DALMASO MENEGH N spresentente 
da CONCESSION R A 

.ER ANDO SZYMGZAK•Re 
CONCESSION 

¡see tents da 
R 

‘` OE 
SARAND1 

4. * * 
4 

4 

. /. 
• '- 0 0 1) 
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Câmara do Município do Saran di 
Estado do Parana - Brasil 

MINOS 

N° 8 1 5 / 9 7 

A CAMARA MUNICIPAL DE SARAN DI, ESTADO DO PARANÁ, 
decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

LEI  N.0 5 7 / 94 

SUMULA:- DispEie sobre criação de ponto de 

taxi para automOvel modelo KOMBI 

/PASSAGEIROS e outros modelos ' 

convencionais e dá outras provi-

dencias. 

Art. 12 - Fica, por força desta Lei, auto 
rizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a criar os seguin-' 
tes Pontos de Taxi para automOvel modelo KOMBI/PASSAGEIROS e ou 
tros modelos convencionais: 

I - um ponto na Avenida Maringá c/ Rua Jo 

se MunhOz; e 

II - um ponto na Avenida Ademar Bornia, 

prOximo ao Posto Querencia. 

PARAGRAFO ÚNICO - Cada um dos pontos te-
rão no máximo 10 (dez) carros credenciados para o transporte de 

passageiros. 

Art. 22 - Esta Lei será regulamentada por 
Decreto do Chefe do Poder Executivo, dentro de 30 (trinta) dias 
contados da data de sua publicação. 

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 42 - Revogam-se as disposigOes 

contrário. 
em 

Sala das SessOes da Camara Municipal, aos 
25 dia -..o mês de Abril do ano de 1994. 

JOS ZENO FA HIN 

= Presidente = 

JOSË SOUZA 

ecretário = 



* 

!AO' 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE SARAN DI, ESTADO DO PARANÁ, 

decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

LEI N.°688197

StIMULA:- Autoriza a criar pontos de motocicle-

tas de alugueis e dá outras providen-

cias. 

Art. 12 - Fica, por força desta Lei, o Chefe 

do Poder Executivo Municipal autorizado a criar 02 (Dois) pontos de 

Motocicletas de alugueis "MOTO TAXI", destinadas ao transporte indi 

vidual de passageiros. 

§ 12 - 0 ponto n2 01 (Um), de Moto Taxi, será 

instalado na Rua Pedro Galindo Garcia. 

22 - 0 ponto n2 02 (Dois), de Moto Taxi, se-

r A instalado na Avenida Rio de Janeiro. 

Art. 22 - t permitido para cada ponto o creden 

ciamento at o ntiMero de 30 (trinta) VEfCULOS DO TIPO MOTOCICLETA 

devidamente registrados no Departamento de Transporte-DETRAN-PR. e 

licenciado para o transporte de passageiros. 

Art. 32 - O Alvará de Licença 4 fornecido após 
satisfeitas todas as exigências estabelecidas no anexo dnico desta 

Lei. 

Art. 42 - Este Diploma será regulamentado por 

Decreto do Poder Executivo dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de 

sua vigência. 

sua publicação. 

rio. 

di abril 

Cilas ouza Morais, 

Presidente 

Art. 52 - Esta Lei entra em vigor na data de 

Art. 62 - Revogam-se as disposigOes em contrá-

Sala das SessOes da Camara Municipal, aos 28 

do ano de 1997. 
66,6,.„.

(,T its. 
2 6 i 
, ,,...,4,_ :: • 

....It.° ,-
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

Avenida Londrina, 523 - Fone 22-4665 - Cx. Postal, 13 
CEP 86985 - SAR ANDI - PARANÁ 

EXTRATO PARA PU8LICACr0 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PdOLICA NO 003/88, 

BADEks Conceserio de Serviços PUblicos, 
tive a explora66 dos serviços de transports coletivo urbano de pas-
sageiros, nests Município. 

JULIO BIFON, Prefeito Municipal de Sarandl, 
Estado do Parang, na forma do Decreto-Lsi nO 2.300/86, de 21/11/66 p 

alterado pelo DL sob no 2.348/67, de 24/07/87, do Governo Federal, 
TORNA FRIBLICO 'a todos os interessados, que eats Município, atravis 
da Lei Municipal sob no 269/86, de 22/08/86, fad a CONCESSIO DE SEA 
VIM Pd8LICOS, relativo a exploragElo dos serviços de transports co-
letivo de passageiros, nests Município, pelo prazo de 15 (quinze) 
anos, a contar da data de assinatura do contrato de concese;o. 

Maiores informagoes e retirar o Edital com 
plat°, na Assessoria Administrativa da Prefeitura do Município de ka 
rendi, Estado do Parani, sits na Avenida Londrina, 523-centro, ou pie 
lo Pone (0442) 28-6543, Ramal 65. 

As propostas dos interessados seat, por 
crito e protocoladas em horalo de espedients na Seg7lo de Protocolos 
desta Prefeitura, impreterivelments at o die 03/10/88, • o julgamen, 
to das magmas dar-se-4 'as 09800 horas do dia subseqOente, no Gabine-
te do Prefeito Municipal desta Município. 

Pu : noo DIÁRIO do 

I\Tc): 

({ 6,g1/ em.102/0/22 

efro,/ 
CION 11 I 0 

PAÇO MUNICIPAL, 01 di setembro de 1988. 

Prefeito 

•S' ç.tS 
7 

FLS. 

Vt,6,. A . , 4z. 
ro Pe 

Municipal 
Do muAll,,(-4,74 

DE sNRAN DI

• 
ADO DO 

• 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICÍPIO N.o 7502 DE 14/10/81 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

Avenida Londrina, 523 - Fone 22-4665 - Cx. Postal, 13 
CEP 86985 - SA RA NDI - PARANÁ 

EDITAL DE CONCORRENCIA PUBLICA Id 003/88 

A PREFEITURA DO MUNICiPIO DE SARANDI, (eta 
do do Parani, FAZ SABER A TODOS OS INURE.' 
SADOS, que por ordem do Exme. Sr. JULIO RI, 
FoN, Prefeito Municipal, de conformidade 
com a Lei Municipal sob na 269/88, de 22/ 
08/88 e na forma do Decreto-Lei sob nil. Z. 
300/86 de 21/ 1 1/86, alterado pelo DL n4.2. 
348, de 24/07/87, encontra..se aberta *CON-
CORRtNCIA pdeLice para concessio dos se-
guintes serviços pUblicoss 

1- DO OBJETO DA LICITACAO: 
1.1- Concesao de serviços ptiblicos, relative a exploregio dos ser 

viços de transporte coletivo urbano de passageiroa, neste Mu. 
nicipio. 

DO PRAZO PARA A CONCESSX0t 
2.1- 0 prazo para a concessio dos serviços pUblicos relatado no 0

item 1.1 deste, sari de 15 (quinze) anus, a contar da data de 
assinatura do contrato de conceesio. 

3- DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 
3.1- 0 prego das tarifas serio fixados por Doorstop onde permitem0

a justa remuneragio do capital, o melhoramento e a expansio 0
dos serviços e assegurem o equilibrio econOmico e financeiro' 
do contrato. 

3.2- Toda vez que us custos da prestagio dos serviços, devidamente 
apurados em planilhas de cilculos, apontarem novos pregos das 
tarifas, as mesmas serio reajustadas na forma do item 3.1 des 
te. 

3.3- 0 Departamento de Serviços Urbanos Obres e Viagio. ter • in-
cumbencia de proceder fiscalizagiio permanente da prestagio de 
servigosepii168f85 das tarifas, ainda qua estipuladas em con-
trato anterior. 

DOS SERVIC018 
4.1- Obrigatoriamente a concessioniria manter serviços adequados, 

prestando-os rigorosamente em linhas e horirios nos sous vas-
Pectivositi eatabejec ;s por Decreto. 

A 
•cont.f1.02,

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICÍPIO No 7502 DE 14110181 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

Avenida Londrina, 523 - Fone 22-4665 - Cx. Postal, 13 
CEP 86985 - SA RA NDI - PARANÁ 

4.2- Na exploraçio dos serviços mencionados neste Edital, e dances 
sionaria colocara em circulaço veiculos em perfeitas 
gges de uso, de tal forma que no coloque em risco a seguran-
ça dos ucuaries• 
A concsesionarin preeLaral os serviços de transports coletivoo 
urbano de passageiros com assiduidade, sem haver interrupgie, 
exceto por motivos de força maior, grave pertubagio da ordem' 
pUblica, falta de combustiveis, revoluçies, guerras, ou em ou 
troa casos caeca devidamente justificados. 

4.4- A concessionSria conceder a descontos de 50% (cinquenta por 
cento) no prego das passagens aos estudantes e aos aposenta- 0
dos da previdencia social, concedendo passe.livre aos defici-
entes fisicos e audio-visuais. 

4.5- Fica reeervado c direito do Municipio, observada o no cumpri 
mento por parte da concessionaria dos dispositivos deste Edi-
tal e da Lei Municipal sob ng 269/68, de 22/08/88, a reacin-' 
dir totalmente o contrato de concessio e/ou scamper 08 servi• 
goo, independentemente de notificagio judicial ou extra-Judi-
cial. 

4.6- 0 Municipio de Sarandi, Estado do Parang, atraves da Autar- I

quid Municipal de Serviços PUblicos..AMUSEP, manter conserve. 
do o itinerArio, de modo que possibilite o bom e perfeito an-
damento dos serviços. 

5- DA HABILITAap 
5.1- Poderio participar da presents Acitaçio, quaisquer interesss• 

dos, deeds que preencham co seguintes requisitost 
CAPACIDADE JUR1DICA8 

5.1.1.1• ato ccnstitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado, em se tra-' 
tendo de sociedades comerciais, a, no caso de 
sociedades por 09.6es, acompanhados de documez 
tos de elsiio de seus administradores. 

5.1.2• CAPACIDADE TeCNICA; 

• 

5.1.2.1• registro ou inscriç"ao na entidade profissio-i 
nal competente. 

comproveg;o de aptleGo para desempenho das a-
tividades constantes no It  1.1 deste Edited, 

-cont,f1.03-

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICIPIO N.o 7502 DE 14110181 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

Avenida Londrina, 523 - Fone 22-4665 - Cx. Postal, 13 
CEP 86985 - SA RA NDI - PARANÁ 

indicando atraves de relatOrio cirounstencia. 

do, os vslculos que serio destined°e ao tranil 

ports coletivo urLanc de passageiros, nests 0

Município, at-Ha/condo incluive, oa certifice.0
doc do proprieded3. 

5.1.3- IDONEIDADE FINANCEIRAS 

5.1.3.1• demonstrag s contAbsis do Ultimo exercício ' 
quo comprovem a boa situagio financeira da em 

prose; 

5.1.3.2* Certidio Negative de pedido de falincia ou 

concordata, ou exectigio patrimonial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa juridice. 

5.1..4- RECid.AHIDADE FISCALs 

5.1,4,1- Provm de inscrigio no Cadastro Coral de Con-0

tribuintss(CGC); 

5.1.4.2. Prova de quitagio com a fazenda feoeral, seta 
dual e municipal. 

5.2- Os documentoa mencionados para a habilitaao do proponents, 
pode o ser apresentados em original, por qualquer process° 
de cópia autenticadas ou publicaço em Orgio de imprensa ofi-
cial. 

5.3- 0 Certificado de Registro Cadastral deste ou de outros Munici 
pios, devidamente atualizado, substitui os documentos discri-
minados pare a habilitagio do proponents, exceto os Itens - 0
5.1.2.2 • 5.1.3.1. 

5.4. 0 proponents apresentara declaragqm manifestando concordincia 
com a totalidade de requisitos contidos no presents Edital. 

6- DA •APRESENTACZQ DAS 2ROPOSTA$8 

6,14, Os proponentes deverio protocolar sues propostas na Seggo da 
Protocolos desta Prefeitura Municipal, imprsterivelments ati 
as 1700 horas do Oa 03/10/88, em 02 (doia) envelopes devida 
manta lacradoe e snderesaados 11 Prefeitura do NunicIpio de $e 
rendi, com a indicagio "EDITAL DE CONCORRENCIA PaBLICA N2003/ 
88", constando no verso o nome e endereço da firma nente, 
contendo um cada envelope o aeguintes 
6.1.1. ENVELOPE N2 01 • NABILI1ACX0; s 
6.1.2. ENVELOPE N2 02 • PROPOST . 

ft-S 

K °.

• 

-cont .'?1,04. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

Avenida Londrina, 523 - Fone 22-4665 - Cx. Postal, 13 
CEP 86985 - S A RA NDI - PARANÁ 

-Liza° 

7- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1- 0 julgamento das propostas ser realizado s 09100 horas do 0
dia 04/10/88, no Gabinete do Prefeito Municipal deste Municii. 

pio 
7.2- A presonte licit ., a distina-so o selficionar a proposta mais 

vantajosa para a Administraggo e sere; processada e julgada em 
estrita conformidade com os princípios beisicos da igualdade,' 
da publicidade, da probidade administrative, da vinculaggo ao 
instrumento convocet6rio, do julgamento objetivo e dos que 
lhe sgo correlatos. 

7.340 No se considerar qualquer oferta ou vantagem no prevista 
neate Cditai, nem prego ou vantagem baseada nas ofertas dos 
dumaiu licitantes. 

7.4. 0 Chef° do noder Executivo Municipal deste Município, poder ' 
r3vovIr a presente licitatigo por interesse pblico, devendo 
anuli•la por ilegalidade, de oficio ou mediante provocaggo de 
torce iro. 

• 

8- DO PRAZO 9ONDICUES PARA ASSINATURA DO ;ONTRATU DE coNusgq$ 
8.1- Fica fixado o prazo de at 05 (cinco) dias (Asia, contados e 

partir da data de homologa‘go e adjudicaggo da presents lici 
taggo, para a assinatura do Contrato de Concessgo. 

8.2- 0 Contrato de Concessgo work; formalizado na forma e nas cond./ 
gOes estabelecidas no presents (dital. 
t facultado 1 Administraggo, quando o convocado ngo assinar o 
Contrato de Concessgo, no prazo previsto pelo Item 8.1, conva 
car os licitantes remanescente, na ordem de classificaggo, pa 
ra fazi-lo em condigges iguais as propostas pelo 19 classifi* 
ceco, inclusive quarto acs pregoe ou revogar a 1icit:n;(3. 

decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura dai' 
propostas, sem convocaggo para a contratagio, ficam os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

9- DAS INFoRMAOLIS 

9.1- A Assessoria Administrativa da Prefeitura do Município de Se-
randi, Estado do Paranl, em horirio do expedients, forneceril 
'a quaisquer interessados, tados•involementos nsceseArios eon 

'-i rsfqr;incia a prasente 

-*6
,a) 

....- • 

PAÇO MUNICIPAL, ol de 14-- ,m0G-66 1988. 
1,A s04 
ólaawnlit, 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICIPIO N.o 750° „DE'f,110181 
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FEITURA DO MUNICÍPIO CIE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

--- i Avenida Londrina, 523 - Fone 22-4665. - Cx. Postal, 13 ..\.‘ 
CEP 86985 - SA RANDI - PARANÁ o 

ATA Dr JULC. MENTO DE LIOITAÇJO L REFERENTE AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PU-
BLICA Ng 003/881 DE 01 DE SETEMBRO DE , 1988 CONCESSA0 DOS SERVIÇOS ,a , PARA 
DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSACEIROS.)NESTE MUNICIPIO.* * * 

As nove horas do dia quatro de outubro de hum mil novecentos e oitenta 
e oito, reuniram-se no Gabinete do Prefeito _Municipal deste Municfpio 
os Membros da Comissao Julgadora de Licitaçao, devidamente nomeados pe-
la Portaria Municipal sob ng 271/88, de 03/ 10/88, com a seguinte compo-
siçgo: PRESIDENTE: BAUER GERALDO PESSINI-Engenheiro Municipal; SECRETA-
RIO: SEBASTIA0 CTNCIO DE OLIVEIRA-Vereador; e MEMBRO: ALÊCIO PACLIOTTO-
-Vereador, tendo como objetivo, procederem o /177777nto das propostas ' 
para CONCESSA.0 DE SERVIÇOS POBLICOS, relativo a exploraçao dos serviços de transporte coletivo urbano de passaaeiros, neste Municfpio, de con-' 
formidede com a Lei Municieal ng 269/88, de 22/08/88, do Edital de Con-
correncia PUblica sob ng 003/ 88, de 01/09/88, publicado no 6rggo Ofici-al do Município/0 Di rio do Norte do Parena ng 4.584, em 03/09/88 e afi xado nos locais de costume, e bem como do Decreto-Lei ng 2.300/86, de T 21/ 11/86, alterado pelo DL sob ng 2.348/87, de 24/07/87, do Governo Fe-deral, Verificou-se que apenas uma Firma interessada apresentou propos-ta, sendo 9 mesma da Firma denominada:"TRANSPORTE COLETIVO CIDADE CAN-ÇTO LIDA.", inscrita no C.G.C./MF. sob ng 79.118.311/0001-00, estabele-cida na Cidade de Mering4, Estado do Parana, sita na Av. Monteiro Loba-to, 473. Primeiramente foi aberto o ENVELODE Ng 01-HABILITACTO, cuja em presa apresentou uma vasta documentaeao,_inclusive diversos Atestados 7 de Capacidade Técnica, expedidos por *(Irgaos P6blicos e Privados, compro, venda aetidgo para desempenho das atividades de transporte coletivo ur-bano de passageiros, indicando atrav6s de relat6rio circenstanciadp a 1frota de velculos de propriedade da empresa, num total de 115 3nibus em perfeitos cendiçoes de uso, anexando todos os certificados de proprieda de. Tories os documentos Foram rubricados pela Comissgo Julgadora, onde considerarem a citada empresa, apta 'a participar da etapa seguinte da ' licitaçgo, uma v z que a mesma preencheu todos os requisitos do Edital' de Concorrencia Publica sob ng 003/88, de 01/09/88, em seguida procedeu -se a abertura do ENVELUPE Ng 02-PROPOSTA, confoeme Protocolo ng 23710, de 03/ 10/88, onde a citada empresa propOe prestar 'a comunidade deste Mu nicípio, os mesmos serviços ,de transporte coletivo de passageiros, qi.J7 vem prestando a populaçao desde 1950, serviços estes em Sarandi, na for ma do Edital de Concorrencia PUblica ng 003/80, de 01/09/88. EM TEMPO:'ENVELOPE Ng 01-HABILITAÇO, conforme Protocolo ng 23709, de 03/10/88, 1Para representar a Firma denominada "TRANSPORTE COLETIVO CIDADE CANÇ'A-0 compareceu o Senhor HffLIO DALMASO MENECHIN. Analisada a proposta, a Co-missao Julgadora concluiu que a proponente preenche todos os requisitos contidos no Edital de Eoncorr;ncia Publica sob ng 003/ 881 de 01/09/88 elaborado na forma d Lei Municip 1 sob ng 269/88, de 22/08/88, restan-do apenas a HOMOLO 0 .0 pa o Se or Prefeito Municipal, da presente li-citaçgo. Nada mai tra je rou-se a presente ata, que apes lida e enelisada, sara sinad e1s embros da Comissgo Julgadora t pelo re-ereeentante da mpres Prefeito Municipal deste Municipio.-:-;-: 

IOTTO- Membro 

HOMOLUGO EM, 071010/843 

^I 

-H-LIO D. MENEGHIN-Rep. da TCCC 

svk t\--, 

-JULIO BI N-Prefeito 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICÍPIO N.o 7502 DE 14110181 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

Avenida Londrina, 523 - Fone 22-4665 - Cx. Postal, 13 
CEP 86985 - S A RA NDI - PARANÁ 

POVARIA NO 274/Q, 

laus Moroi* Eoeisaio 3ul9ad0rs de Li0A0 
tek,L, na forma que eapecificer 

3411I0 8IfON. Prefeito Municipal do 

Serandi, Cited° do Parana, na fore 
oa do Edital do Concosiancie PtWL 
co ns 003/88, do 01/09/88, 

AL1.0.141P 

10 • Nasser OS possums abaixo relacionades pare coopores e Evalesio. 
3u1gadore do Licitaao, o sale profunda sniliso no Edital do (I 
Canoe:al:nets Pdblica sob ns 003/88# de 01/09/8% bee moo no Ds 
creto.,Lei 410 20006, de 21/11/86, gm:modems o 4441g:wont° des 
propostse pars Coiassio OE SERVIÇOS PULICOS, reletivo e exp14 
V4V70 dos serviços de transports coletivo urbano to passagelsoso l 
nests NuniolpLot polo preso de /5 (quinze) *nos, e contar do cis 
to de assinatura do contrato de concess;o. 

2O - A abertura e o julgamento des prevostaa eencionadas no item li 
cleats sets; realizado 09600 horas do die 04/10/88, no Gablni 
te do Prefeito Municipal deste Municlpio• 

30 it A Coeimao 3ulgadore ricar4 assim conatitulds$ 
a. PREIOENTEI BAUER GEHALDO Engenheiro Muno 
be SECRLORIO, SEOASTIXO OANCIO DC OLIVEIRA... Voreador; • 
c. NEMOROomi ALeCIO PAGLIOTTOlooesoopornosies Were:odor. 

REGISTRE0Sto PUBLIQUE..SE E Aria* 

PAÇO MUNICIPAL, 01 de outubro de 19$8. 

LIO SION • 

Profs/to Municipal 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICIPIO N.o 7502 DE 14110181 
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Art. So • Na explorsao dos serviços mencionados nests Lei, a conesz 

sionirla colocar; em circulagio veiculos em ports/tee con. 

diçies de uso, de tal forms que n0 coloque em risco s 'my 

gurança dos usu;rios. 

Art, 60 - A concession;ris prestos; os serviços de transports coletl 

vo urbano de passageiros com assiduidade, sem hover inter* 

rupOio, exceto por motivos de forge maior, grave pertuba• 

ao da ordem pUblica, falta de combustiveLs, revoluaes, 

guerras, ou em outros pesos devidamente justificados. 

Art, 70 e A Concessioniria conceder; descontos de SO% (cinquenta por 

canto) no preço das passagens aos estudantes • aos sposew,

tados da previancie Social, concedendo passe-livre aos dl 

ficientes físicos e audio-visuais. 

Art, 80 • rice reservado o direito do município, observada o nito cum 

primento por parts de concessioniais dos dispositivos 

to Lei, a rescindir totalmente o contrato de comma° s/ 
ou acampar os serviços, independentemente de notificsao 

Judicial ou extra-Judicial, 

Art, 911 - 0 Município, &trivia de Autarquia Municipal de Serviços 

blicosivAMUSEP, mantes; conservado o itineririo, de modo 0
que possibilite o bom e perfeito andamento dos eery/gee. 

Art, 100 • Revogadas as disposiaes em contrario, seta Lei entreri ee 
vigor na data de sua publicsolo, 

PAÇO MUNICIPAL, 22 de agosto de 1980, 

DO

(e

/ - 
/ re- sARANDt J= , 

• ULIO UPON 

Prefeito Municipal 

FLS. 

"7-
G. • 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

Avenida Londrina, 523 - Fone 22-4665 - Cx. Postal, 13 
CEP 86985 - SAR ANDI - PARANÁ 

PublFoi.io no 0 DIÁRIO do 
,f ,) Pa ia ná. 

N.°  14.5(33  ernOL/0 9/88 
ckrriço• 

NcioNAnlo 

214111p. Dispae sobre a CONCESSIO DE Kt 

VIÇOS Pd8LICOS, na forms que especifics1 

A CIMARA MUNICIPAL DE SARANDI, Es. 

todo do Persia, aprovou a eu, 3U• 

LIO 8IFON, Prefeito Municipal, san 

ciono s **Quints Lei: 

Art. lo rice o Chafe do Poder Executivo Municipal autorizados pr 
ceder • CONCESSIO DE SERVIÇOS PdSLICOS, relativo • exple• 
ragio dos serviços de transports coletivo urbane de pass" 
gain's, nests Municfpio, mediante Concorrincia PUblica na 
forms da Lei. 

Art. 20 Pars a concessilo dos serviços mencionades no art. le dos. 
to Lei, fica estabelecido o promo de 15 (quinze) ones, • 
cantor de data de assinatura do contrato de concessio. 

Art. 30 0 prego des tarifas sari° fixados por Doorstop onde portal 
tem a just* remuneragio do capital, o melhoramento s esa 
pansio dos serviços o assegurem o equilfbrio ',canaille° • 
financeiro do contrato. 

10 • Todo vez que os custa. da prestaae dos serviços, divida. 
Dents apurados em planflhas de ailculos, apontarem novos' 
pteços des tarifes, as magmas sea° reajustadas na forms,
do icaput, (Jests artigo. 

20 - Fica o Departamento de Serviços Urbanos Obras • Visa°, a 
incumbincis de prodeder,fiscalizeao permanents de prestil 
ao de serviços e revisio wadies des tarifas, ainda • 

que estipuladas em contrato anterior. 

Art. 40 - Obrigatoriamente a concessioniria cantara serviços adeq41 
dos, prestando•os rigorosamente em linhas • horirios nos 
sous respectivos-14 neririos, que sea° estabelecidos aor 
Decreto. 

\.5 

.Cont, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

std te da Camara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 
designo relator do Projeto de Lei N.° 815/97, do Poder Executivo Municipal 
o Vereador Terezinha de Fatima Fama 

,Y7 -v.-v) ,,

PmsideMedaComissâo 

PARECER 

A Relatora da Comissão de Orçamento e Finanças, designada 

pelo Sr. Presidente da mesma, para exatar parecer ao Projeto de Lei n9 815/97, 

de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal o qual proibe o transporte / 

clandestino e disciplina o transporte remunerado, conclui que a proposição / 

tem merito, sendo favorável e oportuno o seu tramite. Este e o PARECER 

Sala da omissaes Permanentes da Cãmara Municipal, aos 17 

dias do mes de setembro do de 1.998. 

r

Antonio Manoel Mendonça 

Presidente 

Joao I tra Netto 

Me bro 

TerezirrÇáde Fatima Fama 

Relatora 



Requerimento N2

Às horas 

CÂMARA MUNICIPAL DE glA5RAN7IDI 

062/98 .

Rejeitado em 

Indeferido em / 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

(a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

Atendido - Oficio N2

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Apresentado em 29 09 / 98 

Aprovado em 

Deferido 

YAK. 

29 / 09 '98 
em / 

0 infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após ouvido o 
Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do 
Projeto de Lei n° 815/97, de Autoria do edil PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Proibe o 
transporte clandestino e disciplina o transporte remunerado. Haja vista que nesta data o aludido Projeto 
de Lei, teve sua aprovação em Segunda Discussão e Votação, não necessitando portanto de maiores 
discussões. 

setembro do ano de 1998. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 29 dias do mês de 

f LS • 
7 


